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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. ROBERTO ROCHA) 

ASSUNTO: 
I DESARQUIVAO'O I 

Determina a inclusão, no currículo pleno dos estabelecimentos de 19 e 

29 graus, da disciplina "Introdução às Normas de Trânsito". 
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As Comissoes: Art. 24,11 
Educacao, Cultura e Desportos 
Consto e Justica e de Redacao(Art.54,R1) 

CÂMARA DOS OEPUT 

Em 16 / 03 / 95 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.21.01.007-8 (MAII92) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

Art, l Q ~ incluídaJ no currículo pleno dos estabeleci 
mentos de ensino de lQ e 2Q GrausJ a disciplina "Introdu -
ção às Normas de Trãnsito", 

Art, 2Q O Conselho Nacional de EducaçãoJ no prazo de 
sessenta dias contado a partir da publicação desta leiJ ex 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

pedirá resolucão determinando o programa mínimo e as 

séries em que será ministrada a disciplina de que tra­
ta o artigo anterior. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua Pll 
blicacão. 

~Art. 4Q Revogam-se as disPosicões em contrário. 

Sala das Sessões,aos 

JUS T I F I C A C Ã O 

o Brasil, lamentavelmente, é o país que detém o 

maior número de acidentes de trânsito de todo o mundo, 
que deixam em seu rastro toda uma legião de mortos ou 
mutilados. 

Para esse estado de coisas contribui decisivamen-

te a atitude dos motoristas e dos pedestres, que -nao 
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observam as normas de trânsito. 

-De fato, o motorista brasileiro e considerado ex 

tremamente egocêntrico e prepotente, considerando-se 

um herói quando comete infracões de trânsito. 

Nesse processo quase que patológico não ficam -

atrás os pedestres, que recusam-se a cumprir as regras 
de trânsito e que desafiam os veículos - quase sempre, 
como é óbvio, levando a pior. 

Torna-se fundamental, portanto, que, desde os ban 
cos escolares, criancas e adolescentes tenham incutidas 
em suas mentes as regras de trânsito, o comportamento 
social que deve ser implementado nessas condicões. 

Exatamente por isso, a proposicao alvitra a inclu 

são, no currículo pleno dos estabelecimentos de ensi­
no de lQ e 2Q Gras, da disciplina "Introducão às Normas 
de Trânsito", que atenderá à necessidade que assinala­
mos. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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É de ressaltar-se, por derradeiro, que em algumas 

unidades federadas já existe essa exigência, como, por 

exemplo, no Estado do Maranhão, onde a Lei nº 5 858,de 
22 de dezembro de 1993, de nossa iniciativa, quando fo 

mos deputado estadual, incluiu no currículo escolar a 
disciplina:"Educacão do Trãnsito". 

Por todo o exposto, esperamos que a iniciativa ve 
nha a merecer acolhimento. 

Sala das Sessões,aos J~ ' ü ~ . qS 

Deputado ROBERTO ROCHA 
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PROPOSICAO : PL. 0197 / 95 
AUTOR : ROBERTO ROCHA - PHDB/HA 

DATA APRES.: 16/03/95 
* (Art. 24, 11 RI) * 

Determina a inclusao, no curriculo pleno dos estabelecimentos de ensi­
no de primeiro e segundo Graus, da disciplina "Introducao as Normas de Tran 
si to". 

Despacho : 
Educacao, Cultura e Desporto 
Consto e Justica e de Redacao(Art.54,RI) 

.. . .. . . . . . . . . . . r • , r : , , , , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 197, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput" , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 12 , I, 

da Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

ta e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 06 de abril de 1995, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proje-

to. 

Sala da Comissão 18 de abril de 1995 

Célia 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 197, DE 1995 • 

Determina a inclusão, no 
curriculo pleno dos 
estabelecimentos de ensino de lº e 
2º graus, da disciplina "Introdução 
às Normas de Trânsito". 

Autor: Deputado Roberto Rocha 

Relator: Deputado Augusto Nardes 

Com Projeto de Lei em epigrafe, pretende o 

Deputado Roberto Rocha incluir no curriculo pleno dos 

estabelecimentos de ensino de lº e 2º graus a disciplina 

"Introdução às Normas do Trânsito". Propõe o ilustre colega, . ,' -, 
• 

,,~ , " 
também, que, no prazo de sessenta dias, contados " da.:- ~, 

publicação da respectiva lei, o Conselho Nacional de Educaç\Q.>:,. : '-,'1_ 

expeça resolução determinando' o programa minimo e as séri~s' -\ -.i: 
em que será ministrada a disciplina referida. 

Na Justificação, o autor mostra, com argumentos 

bastante sólidos, que, no Brasil, a insegurança do trânsito é 

predominantemente um problema de educação ou, talvez melhor, 

de falta de educação. De acordo com seus argumentos, embora 

tenhamos pleno conhecimento das normas de trânsito e cabal 

consciência dos riscos que corremos ao infringi-las, 

motoristas ou pedestres somos heróis pelo avesso: transgredir 

as leis do trânsito tornou-se um esporte, um prazer. Dai a 
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necessidade da educação (ou reeducação) enquanto processo 

capaz de desenvolver nos indivíduos comportamentos 

responsáveis e sentimentos de respeito à vida, individual ou 

coletiva. 

o Projeto é analisado preliminarmente sobre o 

mérito, nesta Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em que pese nossa concordância com o espírito 

do projeto e a argumentação do autor, a proposição carece de 

modificações quanto à forma. Primeiro, porque, no vocabulário 

educacional, "disciplina" é ramo específico do conhecimento 

sistematizado, corno, por exemplo, a Álgebra e o Direito 

Constitucional. Corno tal, pode ser ministrada "em cadeira" 

dum estabelecimento de ensino. Já que não existe a disciplina 

"Introdução às Normas do Trânsito", ela teria que ser criada. 

Mas a questão transcende a simples criação: implica a prévia 

formação de pesquisadores, para cuidarem da sistematização do 

conhecimento correspondente, e de professores, para se 

encarregarem de seu ensino. 

Acresce que a educação para a segurança do 

trânsito, oportunamente prevista no art. 23, XIII, da 

constituição Federal, não pode ser reduzida à simples 

transmissãojasssimilação de conhecimentos, que é o processo 

de aprendizagem característico de urna disciplina. Corno o 

próprio Deputado Roberto Rocha reconhece, a educação para a 

segurança do trânsito deve ir mais a fundo, visando à mudança 

de atitudes e ao desenvolvimento de bons hábitos. Eis por que 

convém a substituição de "disciplina Introdução às Normas de 

Trânsito" 

conteúdo 

por "Educação 

curricular de 

potencialidade educativa. 

para o 
. 

malor 

Trânsito", 

abrangência 

entendida corno 

conceitual e 

( 

I 
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Também nos parece inadequado atribuir-se ao 

Ministério da Educação e do Desporto a elaboração dos 

programas de ensino, mesmo que "mínimos", bem como a 

indicação das séries escolares para o estudo do novo 

conteúdo curricular. O MEC já fez isso, em épocas passadas, 

com o resultado de que suas determinações ficavam no papel: 

na prática, escolas e professores ensinavam o que achavam 

que deviam ensinar e o que estavam em condições de ensinar. 

Além do mais, o preceito conflitaria com a legislação de 

ensino vigente, no que se refere à repartição de 

responsabilidades em matéria de elaboração de currículo 

p l eno e, por 

possibilidades 

ser uma camisa-de-força, 

de adequação do princípio 

reduziria as 

geral, que é 

correto, às situações concretas. 

Pelas razões expostas, 

adequação às normas de ensino 

visando a uma melhor 

e a uma melhor 

operacionalidade, propomos a aprovação do Projeto de lei N2 

197/95 nos termos do Substitutivo anexo. 

Sala da Comis ão, 1995 

/ ' 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 197, DE 1995 

Determina que o currículo dos 
estabelecimentos de ensino de 12 e 
22 graus abrange obrigatoriamente 
Educação para o Trânsito. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q O currículo dos estabelecimentos de 

ensino de 1 2 e 22 graus abrange obrigatoriamente Educação 

para o Trânsito. 

Art. A o Trânsito 

desenvolver-se-á de de ensino 

vigente, 

escolares 

ensino. 

no que se 

acordo 

refere 

Educação para 

com a legislação 

à elaboração de currículos 

e à organização didática de estabelecimentos de 

Art. 3 2 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Sala da Comissão, em :2~ 

D o Augusto Nardes 

Relator 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 197, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput", 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator, a 

partir de 16 de maio de 1995, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 1995 

Célia Ma \\H rdr Oliveira 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS 

PROJETO DE LE I Nº 197, DE 1995 . 
(Apenso o PL n9 933 , dé 1995 ) 

Determina a inclusão, no 
currículo pleno dos 
estabelecimentos de ensino de 12 e 
22 graus, da disciplina " Introdução 
às Normas de Trânsito " . 

Autor: Deputado Roberto Rocha 

Relator: Deputado Augusto Nardes 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

Deputado 

Com o Projeto de Lei em 

Roberto Rocha incluir 

epígrafe, pretende o nobre 

no currículo pleno dos 

estabel ecimentos de ensino de 12 e 22 graus a disciplina 

" Introdução às Normas do Trânsito " . Propõe, ainda, que, no 

prazo de sessenta dias contados da publicação da respectiva 

lei, o Conselho Nacional de Educação expeça resolução 

determinando 

ministrada a 

~ . o programa mlnlmo 

disciplina refer ida. 

e as séries em que será 

Na Justificação, o Autor mostra, com argumentos 

trânsito é sólidos, que, no Brasil, a insegurança do 

predominantemente um problema pedagógico. De 

tenhamos pleno conhecimento das normas e cabal 

fato, embora 

consciência 

dos risc que corremos ao infringi- los, motoristas e pedestres 

somos heróis pelo avesso: infringir as normas de trânsito 

tornou- se um esporte, um 

necessidade da educação 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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responsabilidade individual e coletiva, fundamentada no 

respeito pela vida em todas as suas formas e manifestações. 

Ao PL 179/95 acha-se apensado o PL 933/95, de 

autoria do deputado Ildemar Kussler, cujo conteúdo é idêntico 

ao do artigo primeiro da proposição principal, mas não tem o 

detalhamento do artigo segundo. 

o Projeto é analisado preliminarmente sobre o 

mérito nesta Comissão de Educação, Cultura e Desporto. Não 

foram apresentadas emendas. 

I I - VOTO DO RELATOR 

Em que pese nossa concordância com o espírito do 

projeto e a argumentação do autor, a proposlçao não pode ser 

aprovada da forma como está redigida. Primeiro, porque, no 

vocabulário educacional, "disciplina" é ramo específico do 

conhecimento sistematizado, como a Física e a Geografia, 

ministrado em cadeira dum estabelecimento de ensino. Pelo 

que nos consta, não existe a disciplina "Introdução às Normas 

de Trânsito", nem escola superior que forme professores que 

pudessem legalmente ministrá-la. 

Acresce que a educação para a segurança do 

trânsito, oportunamente prevista no art. 23, XIII, da 

Constituição Federal, não pode ser reduzida à 

transmissão/assimilação de conhecimentos, que é o processo de 

aprendizagem característico de uma disciplina. Como o próprio 

Autor sugere, a educação para a segurança do trânsito deve ir 

mais a fundo, visando à mudança de atitudes e ao 

desenvolvimento de bons hábitos. Eis por que convém a 

substituição de "disciplina Introdução às Normas de Trânsito" 

por "Educação para o Trânsito", entendida como conteúdo 

curricular de maior abrangência conceitual e potencialidade 

educativa. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Também discordamos da idéia de se atribuir ao 

Ministério da Educação a tarefa de determinar programas de 

ensino, mesmo que mínimos, e indicar séries para o estudo 

deste ou daquele conteúdo currícular. O MEC já fez isso, em 

época passada, com o resultado de que suas determinações 

eram cumpridas apenas no papel. Além do mais, o preceito 

conflitaria com a legislação de ensino vigente, no que se 

refere à estruturação dos currículos escolares, e reduziria 

as possibilidades de adequação do princípio geral às 

situações concretas (Estados, municípios e estabelecimentos 

de ensino). 

Pelas razões expostos, visando a uma melhor 

adequação às normas de ensino e a uma melhor 

operacionalidade, propomos a aprovação do Projeto de Lei N2 

197, de 1995, nos termos do Substitutivo anexo. Essa 

aprovação implica a rejeição regimental do Projeto de lei N2 

933, de 1995, apensado, cujo inteiro teor é parte da 

proposição principal, propomos à deliberação de nossos pares 

o Substitutivo a seguir. 

• 

3 
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Augusto Narde 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 197, DE 1995 . 

(Apenso o PL n9 933, de 1995) 

Determina que o currículo 
pleno dos estabelecimentos de 
ensino de 1 2 e 22 graus abrange 
obrigatoriamente Educação para o 
Trânsito. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. o currículo pleno dos 

estabelecimentos de ensino de 1 2 e 22 graus abrange 

obrigatoriamente Educação para o Trânsito. 

Art. 22 

desenvolver-se-á de forma 

A Educação para 

interdisciplinar e de 

o Trânsito 

acordo com a 

legislação de ensino vigente, 

estruturação do currículo escolar 

estabelecimentos de ensino. 

no 

e 

que 

à 

se refere à 

organização dos 

Art.32. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art.42. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Sala da Comissão, em d"\ de 199 . 

Nard 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 197, DE 1995 

( apensado o PL. nO 933/95) 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, com substitutivo, o PL nO 197/95, e rejeitou o de n° 933/95, apensado, nos 
termos do parecer reformulado do Relator, Dep. Augusto Nardes, contra os votos dos 
Deputados Flávio Arns e Maurício Requião. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, Presidente; 
Fernando Zuppo, Paulo Lima e Marisa Serrano, Vice-Presidentes; Adelson Salvador, 
Alexandre Santos, Alvaro Valle, Augusto Nardes, Carlos Alberto, Elias Abrahão, Esther 
Grossi, Eurico Miranda, Expedito Junior, Flávio Arns, Ivandro Cunha Lima, José Linhares, 
Lydia Quinan, Maria Elvira, Maurício Requião, Nelson Marchezan, Osvaldo Biolchi, Pedro 
Wilson, Ricardo Gomyde, Simara Ellery, Wolney Queiroz e Ubiratan Aguiar. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 197, DE 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO (CECD) 

Determina que o currículo pleno dos estabelecimentos de 
ensino de 1 ° e 2° graus abrange obrigatoriamente Educação para o 
Trânsito. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus 
abrange obrigatoriamente Educação para o Trânsito. 

Art. 2° A Educação para o Trânsito desenvolver-se-á de acordo com a legislação 
de ensino vigente, no que se refere à estruturação do curriculo escolar e à organização dos 
estabelecimentos de ensino. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

Deput~ o Augusto Nardes 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 197, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1!2, I, 

da Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 06 de abril de 1995, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proje-

to. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 1995 

• 
Célia 

ím'1V\1'r.::.-:-
Oliveira 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 197, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput " , 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 12, I, 

da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator, a 

partir de 16 de maio de 1995, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, 2 maio de 1995 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 



PROJETO DE LEI N° 197-~ DE 1995 

(Do Sr. Roberto Rocha) 

Determina a inclusão, no currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de lOe 
20 graus, dêl disciplina ttIntroduÇêlo às Normas de Trânsltott. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUTIÇA E DE REDAÇÃO (Art. 54) - Art. 24, lI) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 -Projeto apensado: PL 933/95 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebImento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado do relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão (texto final) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 197-A/95 
(APENSO O PL N9 933/95) 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas a partir de 25 / 03 / 9 6 , por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em O 2 de abr il de 1996. 

~~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Roberto Rocha 

Brasília, 25 de fevereiro de 1999. 
, , ' 

DefJro, nos telllMl do art. lOS, parágrafo Único do RICD, o 
desarquivamento das seguintes proposições: PECs S43197 e _ .. 
638199; PRC 155/97; PLs 197195~' 1833/96; , 3830197 E -::; 
46S0198. IndeflJ"o, quanto ao PDC 1.2019S; pT . 979 e 2614/96, ~~ : 

oficio nO 028/99 por terem sido arquivados defmitivamente. 80 requerente ~~'. 
e, após, publique-se. ' ... :, .. , 

Em . .20 I O õL I 3':1 . PRE$'EN'rE 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência venho requerer, nos tennos 
do Parágrafo único, do Art. 1 05 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o 
desarquivamento de proposições de minha autoria, cuja lista segue anexo. 

Certo do atendimento de Vossa Excelência, antecipo-lhe meus 
agradecimentos. 

DEPUTADO ROBERTO RO~ 

À Sua Excelência 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA ". - '. 

,4 _~'. ". 

r 
" ""I ;' ..... . . 

'. , 

'- , 

-. '. 
", " . 

E-m~Ú: dep.robertor9~h.a @camara.gov.br 

, 
,; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 197, DE 1995 

(APENSO O PL N° 933-A/95) 

"Determina a inclusão, no currículo 
pleno dos estabelecimentos de ensino de 1 ° e 
2° graus, da disciplina "Introdução às Normas 
de Trânsito." 

Autor: Deputado ROBERTO ROCHA 

Relator: Deputado GERALDO MAGELA 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado 

Roberto Rocha, que tem por objetivo incluir no currículo pleno dos 

estabelecimentos de ensino de 1 ° e 2° graus a disciplina "Introdução às Normas 

de Trânsito". 

Em sua justificação, o autor argumenta que, infelizmente, o 

Brasil é recordista mundial de acidentes de trânsito, em razão da constante 

desobediência às normas de trânsito pelos motoristas e pedestres. Acredita ser o 

problema decorrente da falta de educação e por isso propõe a obrigatoriedade do 

ensino das normas de trânsito no 1 ° e 2° graus. 

À proposição em epígrafe foi apensado o Projeto de Lei nO 

933/95, de autoria do Deputado IIdemar Kussler, com escopo semelhante, 

tornando obrigatória a inclusão da disciplina 

currículos escolares do ensino de 1 ° grau. 
"Educação no Trânsito" ~ 

r 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De competência conclusiva das comissões, os projetos 

foram encaminhados, primeiramente, à Comissão de Educação, Cultura e 

Desportos para 'análise do mérito . 
• 

Naquele órgão técnico, aprovou-se o PL 197/95, nos termos 

de substitutivo apresentado pelo relator, rejeitando-se, por conseqüência, o PL 

933/95. 

o referido substitutivo, segundo o relator, procurou 

aperfeiçoar o texto do projeto, retirando o vocábulo "disciplina" - que é ramo 

específico do conhecimento sistematizado - para mencionar apenas o termo 

genérico "Educação para o Trânsito". 

Outrossim, o substitutivo aprovado, ao invés de manter a 

determinação para que o Conselho Nacional de Educação expeça resolução 

determinando o programa mínimo e as séries em que será ministrada a 

Educação para o Trânsito, prefere determinar que ela se desenvolva de acordo 

com a legislação de ensino vigente, no que se refere à estruturação do currículo 

escolar e à organização dos establecimentos de ensino . 
• 

Decorrido o prazo regimental neste órgão técnico, não 

foram apresentadas emendas. 

Na 50a Legislatura os presentes projetos, já nesta 

Comissão, foram distribuídos ao Dep. Vilmar Rocha. Finda a legislatura, sem que 

a CCJR apreciasse as proposições, foram as mesmas arquivadas. Aberta a 51 a 

Legislatura, foram desarquivadas a teor do disposto no parágrafo único do art. 
105 do Regimento Interno. 

É o relatório. 

,,- VOTO DO RELATOR 

Conforme mandamento regimental (art. 32, 111, a), cumpre 

que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação se pronuncie quanto 

à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dos projetos 
ac~ 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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mencionados e do substitutivo aprovado pela Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto. 

Trata-se de matéria relativa à educação. A competência 

legislativa é comum da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, IX da 

C.F.), cabendo ao Congresso Nacional sobre elas dispor (art. 48 da C.F.). A 

iniciativa do parlamentar é, pois, legítima, calcada no que dispõe o art. 61 da 

vigente Constituição Federal brasileira. 

Atendidos os requisitos constitucionais formais, podemos 

constatar que não há, igualmente, qualquer afronta aos requisitos materialmente 

constitucionais. 

Nada a se opor no que se refere à juridicidade e técnica 

legislativa dos projetos e do substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto. Tampouco, nenhum reparo há que se fazer relativamente à redação 

das proposições ora examinadas. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL 197/95, do PL 933/95, bem como do 

substitutivo aprovado pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala da Comissão, emJ{ de~I'\4l;;O' 

Deputad~'l.L-' A 

90621706-1 18 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 197-A, DE 1995 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
197-A/95, do de n° 933/95, apensado, e do Substitutivo da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Geraldo Magela. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo 
Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, 
Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Redecker, Mendes 
Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José Genoíno, José Dirceu, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto Farias, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-Ackel, José Antônio Almeida, Alceu Collares, Fernando Coruja, 
José Roberto Batochio, Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Ary Kara, Df. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2001 

- L 

eputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 197-8, DE 1995 
(DO SR. ROBERTO ROCHA) 

Determina a inclusão, no currículo pleno dos estabelecimentos de 1 º e 2º graus, da disciplina 
"Introdução às Normas de Trânsito" ; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição do de nº 933/95, apensado, 
contra os votos dos Deputados Flávio Arns e Maurício Requião (relator: Dep. AUGUSTO 
NARDES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 933/95, apensado, e do Substitutivo da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. GERALDO MAGELA). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no DCN1 de 05/04/95 
_ojeto apensado: PL. 933/95 (DCN1 de 23/09/95) 
(parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 10/01/96) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 197 -B, DE 1995 
(DO SR. ROBERTO ROCHA) 

Determina a inclusão, no currículo pleno dos estabelecimentos de 1 º e 2º graus, da disciplina 
"Introdução às Normas de Trânsito"; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição do de nº 933/95, apensado, 
contra os votos dos Deputados Flávio Arns e Maurício Requião (relator: Dep. AUGUSTO 
NARDES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 933/95, apensado, e do Substitutivo da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. GERALDO MAGELA). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL.-O.933/95 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado do relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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- nlFi,...;" .nO 628/01-CCJR 
Publique-se 
Em 28/06/01 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 628-P/2001 - CCJR Brasília, em 05 de junho de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 29 de maio do 
corrente, dos Projetos de Lei nOs 197-A/95 e 933/95, apensado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e parecer a eles oferecidos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



11) 
cn 
cn 
!:"l"'" 
SiM -o 
~Z 
~..J 
,30. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Data: 
--.--.::::"",:::::~~~ 
Ass.: Ponto: 

... 
• 



'. 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 197-C, DE 1995 

Determina que o currículo pleno dos 
estabelecimentos de ensino fundamental 
e médio abranja obrigatoriamente Edu­
cação para o Trânsito . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O currículo pleno dos es tabelecimen tos de 

enS1no fundamental e médio abrange obrigatoriamente Educação 

para o Trânsito. 

Art . 2° A Educação para o Trânsito desenvolver-se-á 

de acordo com a legislação de ensino vigente, no que se refere 

à estruturação do currículo escolar e à organização dos esta­

belecimentos de ensino. 

blicação . 

Art. 3° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, /.2 .. () C; - c:P-~o.J. 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

FF/FtNAND CORUJA Deputado 
Re 

GER 3,17.23.004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 197-C, DE 1995 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião extraordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Fernando Coruja, ao Projeto de Lei n° 

• 197-B/95. 

• 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Robson 
Tuma - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, André Benassi, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Geraldo Magela, Gerson Peres, Jaime Martins, Jarbas Lima, 
José Antonio Almeida, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcos Rolim, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Ney Lopes, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, Sérgio 
Carvalho, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Ary Kara, Dr. 
Benedito Dias, Pompeo de Mattos, Ricardo Fiúza e Roberto Balestra. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comis ão, em 12 de setembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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PS-GSE/ 41j /01 Brasília, cl f de jjliiú de 2001 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal , nos termos do 

art . 1 34 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei 

n O 197 , de 1995 , da Cãmara dos Deputados , que " Determina 

que o currículo pleno dos estabelecimentos de ensino 

fundamental e médio 

para o Trânsito" , de 

Cons t ituição Federal . 

abranja obrigatoriamente Educação 

acordo com o caput do art. 65 da 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Determina que o currículo pleno dos 
estabelecimentos de ensino fundamental 
e médio abranja obrigatoriamente Edu­
cação para o Trânsito . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O currículo pleno dos estabelecimentos de 

enS1no fundamental e médio abrange obrigatoriamente Educação 

para o Trânsito. 

Art. 2° A Educação para o Trânsito desenvolver-se-á 

de acordo com a legislação de ensino vigente, no que se refere 

à estruturação do currículo escolar e à organização dos esta­

belecimentos de ensino. 

Art. 3° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação . 

-CAMARA DOS DEPUTADOS, de 2001 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
uoAo OE SINOPSE 

• 
PROJE10 DE LEI N.· 0197 

EMENTA Detennina a inclusão, no currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de 

plina "Introdução às tbnnas de Trânsito". 

ANDAMF"T'" 

de 19~5 

19 e 29 graus, da disci-

AUTOR 

OOBERro :rocHA 

(PMDB-MA) 

Sancionado ou promulgado 
~----------~I::--------------------------------------------------------~------------------------

COMISSOES 
PQIHR TERMINATIVO 

'~2"" JI ' " flt_ t 7 r;;, 
16.03.95 

29.03.95 

29.03.95 
• 

04.04.95 

06.04.95 

PLENÂRIo 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacro: Âs Comissões de Educação, CUltura e Desporto; e de Constituição e JuStiça ,e de 

Redação (Art. 54) - (Art. 24, 11). 

FLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

CXX)RDENAÇ1íO DE a::ro:SSOES PERMANENI'ES 

Encaminhado à Canissão de Educação, CUltura e Desporto. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTe 
I 

Distribuido ao rela~~, Dep._AUGUSTO NARDES. 
DCN..Q.5 1/2.1:...1 ... "1.2., pá9~ col. 04 .. , 

COMI SSÃO IlE" EDUCAÇAci, CULTURA E -i:íÉSPOR:TO 
, 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

OCN Qp r'o'Y l. 9$ pág,566jccr. ... !?.t ... , 
VIDE VERSO 

Publicado no Diário Oflclal de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADO; 

PL N'? 0933/95 ( 

• ... -----_. - --

• 



• 

ANDAMENTO 

. I 

18.04.95 

15.05.95 

16.05.95 

23.05.95 

24.05.95 

07.06.95 

16.06.95 

22.06,95 

• 
I -

PL 197/95 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO , .. CUL TURA .E .. DESPORTO . - .. - .- - --. , . . . ' . ',""~'-~" 

Parecer favorável do relator, Dep. AUGUSTO NARDES, com substitutivo. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: cinco sessoes. 

DCN,(§JÇJ:; I ~5 , pág.!9.!~,~ , co r.~)t: 
COMISSÃO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 
Não foram apresentadas emenda!. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de destaques: duas sessões. 

DCN J ~_I PS / . 75., póglQY2P, col.Q.l.. .... 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Concedida vista ao Dep. EXPEDITO JONIOR. 

DCN..!.;t1.o6. / Y.fi., pá 9im.6.1 coL.QL ..... 
MESA 

• 

Indeferido requerimento do Dep. LUIZ CARLOS SANTOS, solicitando a apensação deste ao PL. 4.229/93 . 
DCN Lt.J J?~. I .q5. , pá9ta3Q5; col.o.1. ..... 

COMISSÃO DE EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO .. 

O Dep . EXPEDITO JONIOR, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. 

J 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL · SeçAo de Sinopse 

ANDAMENTO 

22.11.95 

i.9 .11. 95 

• • 
PROJETO N2 PL N'? 0197/95 Continuação fls. 02. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N'? 0933, DE 1995. 

CQ~IssAa DE EDUCAÇAo,CULTURA E DESPORTO , 
Parecer ora reformulado , favorável do relator,Dep. AUGUSTO NARDES , a este com substitutivo e 

contririo ao Pl. 933/~5, apensado. -

CCMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTIJRA E DESPORID 

Aprovado o parecer ora reformulado favorivel, com substitutivo do relator, Dep.·AUG~SID NARDES a este, e contririo ao 
de N9 933/95, apensado, contra os votos dos Deps. FLÁVIO ARNS e MAURICIO REQUIÃO. 

(PL 197-A/95). 
oco 10{01/% , póg.O.B+. co .. O~ 

" COMISSÃO 'DE 'EDUCAÇÃO; 'CULTURA E DESPORTO 
07.12.95 

25.03.96 

25.03.96 

02.04.96 

Encaminhado i Comissin de Constituição e Justiça e de Reda ção. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSr.J'CAE '!lE ,REDAÇÃO ' 
Distribuido ao relator, Dep. VILMAR ROCHA. 

DCO~..J1!.!iJ~ póg.)! 'l.2Y cor. O ~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃOE ,JUS1rCA 'E 'DE 'REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

oco~.JillJ 96 , póg;t.+2~., col .. º~ 
. - .. . . . - .. .. -. .. . . .. '. . . " .. " , ' 

, ' cnMISS~O 'DF ' CONST~TUTCÃO 'E 'JUSTIÇA 'E 'DE 'REDAÇÃO 

Nio foram apresentadas emendas. 
• 
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CÃMARADOSDEPUTAOOS 

Con tln tlaçáo 
CEL · Seção d e Sinopse PROJETO N2 19 7/9 5 

(verso da folh a 02). ' 
F==========================-==_.==' ~==========================~~======~~=== 

ANDAMENTO 

21.05.99 

21.05.99 

28.05.99 

29.05.01 

29.05.01 

f"'nl ., "" 1 "' 1 n .· " , •.. , , ... -

ARQUIVADO nos termos do Artigo 105 

do r.c:"; : ;~:::, ~ ~:> !nferno (Rc.s. 17189) 

DCN de.9J.J9.J...l~.~ .. , pá9 .. 001~ .. ,col.~ - ,5U pi.. . 

---..- ... . ~-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. GERALDO MAGELA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões a par t ir d e 26.05.99. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apres e ntadas e mendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GERALDO MAGELA, p e la constitucionalidade , juridicidade 
e técnica legislativa d e ste, do PL. 933/95 e do substitutivo da C.E.C.D. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I I DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres : da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com substltutl 

vo, e pela rejeição do de n~ 933/95, apensado, contra os votos dos Deps. Flivio Arns e Mau~rc!~ . ~equlio"e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do de n~ 933/95. 

apensado, e do Substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. • 

(PL 197-8/95). 
CO NTINUA ...... .. .. . ...... . 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 197/95 Continuação Fo 1 ha 03 

ANDAMENTO 

07.08.01 

20.08.01 

12.09.01 

! 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 07 a 14.08 . 01. 

(DESMEMBRAMENTO: aprovaçao deste e rejéição do de n? 933/95, apensado). 

MESA 
Of SGM-P 950/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos t ermos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Fernando Coruja. 
(PL. 197-C/95) 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 

.. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 197-B, DE 1995 

(Do Sr. Roberto Rocha) 

Determina a inclusão, no currículo pleno dos estabelecimentos ' de 1 º e 2º graus, da disciplina 
"Introdução às Normas de Trânsito"; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição do de nº 933/95, apensado, 
contra os votos dos Deputados Flávio Ams e Maurício Requião (relator: Dep. AUGUSTO 
NARDES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 933/95, apensado, e do Substitutivo da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto (relator: Dep. GERALDO MAGELA). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

'I - Projeto apensado: PL.-O.933/95 

• II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado do relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

, 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº E incluída. no currículo pleno dos estabeleCI 

mentos de ensino de lº e 2º Graus. a disciplina "Introdu -
cao as Normas de Trãnsito". 

Art. 2 ~ O Conselho Nacional de Educ ôcão. :.~ ~razo de 

sessenta dias contado a partir da publicação de sta lei. ex 

pedira resolucão determinando o programa mínimo e as 

series em que será ministrada a disciplina de que tra-
ta o ar tigo anterior. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicacão. 

Art. 4º Revogam-se as disDosicões em contrari o. 

Sala das Sessões.aos 

JUS T I F I C A C A O 

O Bras!l. lamentavelmente. é o país que deté~ o 

maior número de acidentes de trãnsito de todo o mundo. 
Que deixam em seu rast ro tod2 uma legião de mort es ou 

ml1t i lados. 

Para esse estado de coisas cc~ tribu i de cis~~a~en-

-te a at itude dos motGr lstas e aos pedestre s . q ~~ 

observam as no rmas de trânsito. 
nao 

De fat c. o motorista brasileiro e considerado ex 
tremamente egocên trico e prepctente. considerando-se 
um herói Quando comete infracões de trânsito. 

Nesse processo quase que patológico não fi cam 
atrás os pedestres. Que recusam-se a cumprir as regras 

-de trânsito e que desafiam os veículos - Quase sempre. 

como é óbvio. levando a pior. 

• 

• 
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Torna-se fundamental, portanto, que, aesde os ban 
cos escolares, criancas e adolescentes tenham incutidas 
em suas mentes as regras de trânsito, o comportamento 
social que deve ser implementado nessas condicões. 

Exatamente por isso, a proPosicão alvitra a incly 
sao, no currículo pleno dos estabelecimentos de ensi­
no de lQ e 2Q Gras, da disciplina "Introducão às Normas 
de Trânsito". que atenderá à necessidade Que assinala­
mos. 

t de ressaltar-se. Dor derradeiro, que em algumas 
unidades federadas já eYiste essa exigência, como, por 
exemplo, no Estado do Maranhão, onde a Lei nQ 5 858,de 
22 de dezembro de 1993, de nossa iniciativa, Quando fQ 
mos deputado estadual, incluiu no currículo escolar a 
disciplina:"Educacão do Trânsito". 

Por todo-o exposto~ _ esp~rª~~s Que a iniciativa vª 
nha a merecer acolhimento. 

Sala das Sessões,aos \ r. 
.\ l . 

, 
. Y 

Deputado ROBERTO ROCHA 

PROJETO DE LEI N° 933, DE 1995 
(Do Sr. Ildemar Kussler) 

Torna obrigatória a inclusão da disciplina Educação no 

Trãnsito nos currículos escolares do ensino de 19 grau. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 197/95) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. É obrigatória a inclusão da 

disciplina Educação para o Trânsito nos currículos escolares 

dos estabelecimentos de ensino de lQ gr~u. 

3 
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Art. 212 •. Esta lei entra em v igor na data de 

sua publicação. 

Art. Revogam-se a s disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência e a desordem no t rânsito estão 

tão presentes em nosso cotidiano que corremos o risco da 

mais completa insensibilidade face à alta incidéncia de 

acidentes de toda natureza, envolvendo p e des tres, condutores 

de veiculo e passageiros. De fato, ' o t r âns ito mata, mutila 

e incapacita para o trabalho dezenas de brasi leiros, todos • 

os d~as, a de~peito das campanhas, das multas , do crescente .... 
rigor . nos exames de habilitação de motor i stas . 

Estou convencido 

trânsito decorre, basii .. camente, 

para o desenvolvimento de 

responsáveis e de atitudes de 

educação somente será eficaz 

compulsória e sistemática, pela 

de que o 

da fal t a de 

problema do 

uma educação 

comport amentos coletivos 

respei t o pel a vida. Essa 

se fo r d ada de maneira 

formaç ã o d e bons hábitos, 

como as escolas estão acostumados a fazer. 

Espero contar com o apoio dos colegas para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em de de 199 

Deputado ridemar Kussler 

• 

- -- - ---- - - - - - ---- - - - ---' 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE !!MEIIDU 

PROJETO DE LEI NR 197, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput " , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1R, I, 

da Resolução n R 10/91, o Sr. Presidente dete~inou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de e~endas, a partir de 06 de abril de 1995, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao pro~e­

to. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 1995 

~~~f:~Oliveira 
.f Aria 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCACÃO CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO ) . 

Com Projeto de Lei em epigrafe, pretende o 

Deputado Roberto Rocha i ncluir no curriculo pleno dos 

estabelecimentos de ensino de IR e 2R graus a disciplina 

"Introdução As Normas do Trânsito". Propõe o ilustre colega, 

também, que, no prazo de sessenta dias, contados da. 

,ublicaçâo da respectiva lei, o Conselho Nacional de Educaç,~' 

expeça resolução determinando'· o programa minimo e as séries 

em que serA ministrada a disciplina referida. 

Na Justificaçlo, o autor mostra, com argumentos 

bastante s6lidos, que, no Brasil, a insegurança do trânsito é 

predominantemente um prOblema de 

de falta de educação. De acordo 

tenhamos pleno conhecimento das 

consciência dos riscos que 

educação ou, talvez melhor, 

com seus argumentos, , embora 

normas de trânsito e cabal 

corremos ao intrinqi-las, 

motoristas ou pedestres somosher6is pelo avesso: transqredir 

as leis do trânsito tornou-se um esporte, um prazer. Dai a 

5 
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necessidade da educação 

capaz de desenvolver 

re~ponsAveis e sentimentos 

coletiva . 

(ou reeducação) e nquanto processo 

nos individuos comportamentos 

de respeito A vida , i ndividual ou 

o Pr o j eto é analisado prelimina rmente sobre o 

mér i to, nesta Comi ssão de Educação , Cultura e Desporto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em que pese nossa concordãnci a com o espi r i to 

do pro j eto e a argumentação do autor, a proposição c arece de 

mod i ficações quanto à forma. Primeiro, porque, no vocabulário 

educac i ona l , "disciplina" 

sistematizado . como, por 

é ramo especif ico do conhecimento 

exemplo , a Âlgebra e o Direito 

Constitucional. Como tal, pode ser ministr ada "em cadeira" 

dum estabelecimento de ensino. Já .. que não e x iste a d isciplina 

"Introdução às Normas do Trânsito", ela ter i a que ser criada. 

Mas a questão t r anscende a simples criação : impl ica a prévia 

formação de pesquisadores, para cuidarem da sistemat ização do 

conheci mento c orrespondente, e de profe ssores, para se 

encarregarem de seu ensino. 

Acresce que a educação 

t r ânsito, oportunamente prevista no 

Constituição Federal, não pode ser 

par a a segurança do 

art . 23 , XIII, da 

reduzida à simples 

transmissãojasssimilação de conhecimentos , que é o processo 

de aprendizagem caracterlstico de uma d i sciplina. Como o 

próprio Deputado Roberto Rocha reconhece, a educação para a 

segurança do trânsito deve ir mais a fundo , visando à mudança 

de atitudes e ao desenvolvimento de bons há bitos . Eis por que 

convém a substituição de "disciplina Introdução As Normas de 

Trânsito" por "Educação para o Trânsito", entendida como 

contel1do curricular de maior abrangênc ia conceitual e 

potenci alidade educativa. 

Também nos parece inadequado atribuir-se ao 

Ministério da Educação e do Desporto a elaboração dos 

programas de ens ino, mesmo que .. mlnimos .. , bem como a 

indicação das séries escolares para o estudo do novo 

contel1do curricular. O MEC já fez isso, em épocas passadas, 

com o resultado de que suas determinações ficavam no papel: 

na prática, escolas e professores ensinavam o que achavam 

que deviam ensinar e o que estavam em condições de ensinar. 

Além do mais, o preceito conflitaria c om a legislação de 

ensino vigente, no que se refere à r epartição de 

responsabilidades em matéria de elabor ação de curriculo 

pleno e, por ser uma camisa-de-força, reduziria as 

possibilidades de adequação do princ i pio geral, que é 

correto, às situações concretas. 

• 

• 
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adequação às 

Pelas razões expostas, 

normas de ensino 

visando a UlII4 melhor 

e a uma 

operacionalidade, 

197/95 nos termos 

propomos a aprovação do Projeto de 

do Substitutivo anexo . 

melhor 

lei NII 

~ 

/ 

'/ 
/ 

Sala da Comissão, em 29 de novembro ' ô:"-,< 9 9 5 , 

ator 

c __ _ _ 
SUBSTI1VfIVO OFERECIDO PELO RELATOR 

Determina que o curriculo dos 
estabelecimentos de ensino de 111 e 
211 graus abrange obrigatoriamente 
Educação para o Trânsito . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" O curr i culo dos estabelecimentos de 

ensino de 111 e 211 graus abrange obrigatoriamente Educação 
para o Trânsito. 

Art. A Educação para o TrAnsito 
desenvolver-se-A de acordo com a legislação de ensino 

vigente, no que se refere à elaboração de curriculos 

escolares e à organização did~tica de estabelecimentos de 

ensino . 

sua publicação. 

contrário. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 4 11 Revogam-se as disposições em 

./"' 

Sala da Comissão, em 29 de .novembro ~e 199 

.. /- . --- " 
~/-- . " li 
/ h' f: -<--«-/ 
D~tado-Augusto Nardes 

Relator 

! 

. 
/ 

/ 
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COMIsslo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NR 197, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput", lI, d o Regimento 

Interno da CAmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 R, I, 

da Resolução n R 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas ao substitut i vo oferecido pelo Relator, a 

partir de 16 de maio de 1995, por cinco s essões. Esgotado o 

prazo, não foram recebidas emendas ao substitutivo. 

Sala da Comissão, ~24 de maio de 1995 

" i 
\ 

Cél ' M ' \"'0'1" ~a a /' ~ ~ve~ra 

S ~\;~~ .... a 

PARECER REFORHULADO 

I - RELATÓRIO 

Com o Projeto de Lei em ep~~ral _ , pretende o nobre 

Deputado Roberto Rocha incluir no curriculo pleno dos 

estabelecimentos ae ensino de 111 e 211 g raus a disciplina 

" Introdução às Normas do Tr&ns i to ·. Propõe, a inda, que, no 

prazo de sessenta dias contados da publicação da respectiva 

lei, o Conselho Nacional de Educação expeça resolução 

determinando o programa minimo e as séries em que ser! 

ministrada a disciplina referida. 

Na Justificação, o 

sólidos, que, no Brasil, a 

predominantemente um problema 

Autor mostra, 

insegurança 

pedagógico. 

com argumentos 

do trânsito é 

De f ato, embora 

tenhamos pleno conhecimento das normas e cabal consciência 

dos risc que corremos ao infringi-los, mo toris tas e pedestres 

somos heróis pelo avesso: infringir as normas de tr&nsito 

tornou-se um esporte, um 

necessidade da educação 

desafio, um p=azer. Dai 

( ou reeducação) para 

a 

a 

• 

• 
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responsabilidade individual e coletiva, fundamentada no 

respeito pela vida em todas as suas formas e manifestações . 

Ao PL 179/95 acha-se apensado o PL 933/95, de 

autoria do deputado Ildemar Kussler, cujo conteúdo é idêntico 

ao do artigo primeiro da proposição principal, mas não tem o 

detalhamento do artigo segundo. 

o Projeto é analisado preliminarmente sobre o 

mérito nesta Comissão de Educação, Cultura e Desporto. Não 

foram apresentadas emendas. 

I I - VOTO DO RELATOR 

Em que pese nossa co~cordància .com o espirito do 

projeto e a argumentação do autor, a proposição não pode ser . , 
aprovada da forma como estã redigida. primeiro, porque, no 

vocabulc1rio educacional, "disciplina " é ramo especifico do 

conhecimento sistematizado, 

ministrado em cadeira dum 

como a Fisica e a Geografia, 

estabelecimento de ensino. Pelo 

que nos consta, não existe a disciplina " Introdução às Normas 

de Trânsito · , nem escola superior que forme professores que 

pudessem legalmente ministrc1-la. 

Acresce que a 

trânsito, oportunamente 

Constituição Federal, 

educação para a 

prevista no art. 

não pode ser 

segurança 

23, XIII, 

reduzida 

do 

da 

à 

transmissão/assimilação de conhecimen~os, que é o processo de 

aprendizagem caracteristico de uma disciplina. Como o próprio 

Autor sugere, a educação para a segurança do trânsito deve ir 

mais a fundo, visando à mudança de atitudes e ao 

desenvolvimento de bons hábitos. Eis por que convém a 

substituição de 

por "Educação 

"disciplina Introdução às Normas de 

para o Trânsito " , entendida como 

Trânsito · 

conteúdo 

curricular de maior abrangência conceitual e potencialidade 

educativa . 

Também discordamos da idéia de se at?tbu1r ao 

Ministério da Educação a tarefa de determinar programas de 

ensino, mesmo que minimos, e indicar séries para o estudo 

deste ou daquele conteúdo curricular. O MEC já fez isso, em 

época passada, com o resultado de que suas determinações 

eram cumpridas apenas no · papel. Além do mais, o prece i to 

conflitaria com a legislação de ensino vigente, no que se 

refere à estruturação dos curriculos escol~res, e reduziria 

as pouibilidades de adequação do principio geral às 

situações concretas (Estados, municipios e estabelecimentos 

de ensino). 

Pelas razões expostos, visando a Ulllil melhor 

adequação às normas de ensino e a Ulllil melhor 

operacionalidade, propomos a aprovação do Pr~jeto de Lei NO 

197, de 1995, nos termos do Substituti"" anexo. Essa 

9 
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aprovação implica a rejeição regimental do Projeto de l ei Na 

933, de 1995, apensado, cujo inteiro teor é parte da 

proposição principal, propomos à deliberação de nossos pares 

o Substitutivo a seguir. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro ·de 1995 

Nardes 

Relator 
\ 

SUBsnnmvo OFERECIDO PELO RELATOR 

Determina que o curriculo 
pleno dos estabelecimentos de 
ens ino de 111 e 2 a graus abrange 
obrigatoriamente Educação para o 
TrAnsito. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. O curriculo pleno dos 
estabelecimentos de ensino de la e 2a graus abrange 

obrigatoriamente Educação para o TrAnsito. 

Art. 

desenvolver-se-á de 

2a A 

acordo 

Educação pa ra o TrAnsito 

com a legis l ação de ensino 

vigente, no que ; e refere à estruturação do curriculo escolar 

e à organização dos estabelecimentos de ens i no . 

Art. 3D. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art.4D. Revogam- se as disposições em 

contrário . 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

x~/ 
~putado Augusto 

\..... Rela tor 

Hardes 

• 

• 
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m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, com substitutivo, o PL n° 197/95, e rejeitou o de nO_ 933/95, apensado, nos 
termos do parecer reformulado do Relator, Dep. Augusto Nardes, contra os votos dos 
Deputados Flávio Arns e Mauricio Requião. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves, Presidente; 
Fernando Zuppo, Paulo Lima e Marisa Serrano, Vice-Presidentes; Adelson Salvador, 
Alexandre Santos, Alvaro Valle, Augusto Nardes, Carlos Alberto, Eliu ' Abrahão, Esther 
Grossi, Eurico Miranda. Expedito Junior, Flávio Ams, Ivandro Cunha Lima, José Linhares, 
Lydia Quinan, Maria Elvira, Mauricio Requião, Nelson Marchezan, Osvaldo Biolchi. Pedro 
Wtlson, Ricardo Gomyde, Simara ElIery, Wolney Queiroz e Ubiratan Aguiar. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1995 

SUBSTITUTIVO ADOTADO (CECD) 

Determina que o currícu o pleno dos estabelecimentos de 
ensino de I ° e 2° graus abrange obrigatoriamente EduClÇio para o 
Trânsito. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O currículo pleno dos estabelecimentos de ensino de t· e 2- graus 
abrange obrigatoriamente Educação para o Trânsito. 

Art. 2° A Educação para o Trânsito desenvolver-se-á de acordo com a legisl'çlo 
de ensino vigente, no que se refere à estruturação do curriculo escolar e à organizaçjo dos 
estabelecimentos de ensino . 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

~evOgarn-se as disposições em contrário. 

Sala da CorniS$lo, em 29 de novembro de 1995 

11 
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COMISSÃO DE CONS"l11 mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECl$!MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE liEI N° 197-A/95 
(APENSO ·0 pt N9 933/95) 

Nos termoS de; att. 1 t~, taput, I do Regimento Interno da • 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. to, L da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura· e di~pçftd na Ordem do Dia das Comissões· de 

prazo para apresentação de emendas a paftfr de 25 / 03 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emlUtda!, ao projeto. 

Sala daComisslb,em 02 de abril de 1996. 

A~U.~"'" DE ALM RII lA 

Settetário 

• 
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Br(lSilia, 2~ de fevereiro de 1999. 

DefIrO. nos tem ... do art. lOS. prisraf'o único do RICO. o 
desarquivamento das · seguinteS plopoliçOes: PECs 543/97 e 
~38199; PRC 155/97; PIA 197195, 1833/96, , 3830197 E 
4650198. lndefll"O, quanto ao PDC 1.20195; e 2614J96, 

oficio n° 028/99 
por terem sido ll"qUivados defmitinrnente. lcie.. 110 requerente 
e, após, p;tique-R. . 

Em . .2." I O 'óC I:!S 

\..,. / 

Senhor Presidente, 

. Ao, cumpripte~tar Vossa Excelência venho requerer, nos tennos 
do Parágrafo único, do Art. I 05 do ' Regimento Interno da Câmar'a dos Deputados, o 
desarquivamento de propo~ições de' minha, autoria, cuja lista segue anexo. 

I ' • I 

Certo do atendmiêilto de Vossa Excelência, antecipo-lhe meus 
agradecimentos. 

Açen,'U· s;:une~te, 

/ 
/ 

DEPUTADO ROBERTO RO~ .. ,.... 

, 
A Sua Excelência 
DEPUTADO MICrTHErTT'OL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

. . . , . 

. . 
~ .' . 

~," 1" 

. , l' 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 197/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da 
. 

Resolução nO 10/91, o Senhor Presidenfe determinou a abertura e 

divulgação na Ordem do Dia da~ ~ornissões, prazo para 

apresentação de emendas a partir de 26/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da ~liSS~ em o~ de junho de 1999. 

ú4~i7~~ 
SÉRGIO SAMPAIO -CÓNTREIRAS DE ALMEIDA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado 
, 

Roberto Rocha, que tem por objetivo incluir no currículo pleno dos 

estabelecimentos de ensino de 1° e 2° graus a disciplina "Introdução às Normas 

de Trânsito". 

Em sua justificação, o autor argumenta que, infelizmente, o 

Brasil é recordista mundial de acidentes de trânsito, em razão da constante 

desobediência às normas de trânsito pelos motoristas e pedestres. Acredita ser o 

problema decorrente da falta de educação e por isso propõe a obrigatoriedade do 

ensino das normas de trânsito no 1 ° e 2° graus. 

• 



A proposição em epígrafe foi apensado o Projeto t;1e Lei nO 

933/95, de autoria do Deputado IIdemar Kussler, com escopo semelhante, 

tomando obrigatória a inclusão da disciplina "Educação no Trânsito" nos 

currículos escolares do ensino de 1° grau. 

De competência conclusiva das comissões, os projetos 

foram encaminhados, primeiramente, à Comissão de Educação, Cultura e 

Desportos para análise do mérito. 

Naquele órgão técnico, aprovou-se o PL 197/95, nos termos 

de substitutivo apresentado pelo relator, rejeitando-se, por conseqüência, o PL 

933/95. 

o referido substitutivo, segundo o relator, procurou 

aperfeiçoar o texto do projeto, retirando o vocábulo "disciplina" - que é ramo 

específico do conhecimento sistematizado - para mencionar apenas o termo 

genérico "Educação para o Trânsito". 

Outrossim, o substitutivo aprovado, ao invés de manter a 

determinação para que o Conselho Nacional de Educação expeça resolução 

determinando o programa mínimo e as séries em que será ministrada a 

Educação para o Trânsito, prefere determinar que ela se desenvolva de acordo 

com a legislação de ensino vigente, no que se refere à estruturação do currículo 

escolar e à organização dos establecimentos de ensino. 

Decorrido o prazo regimental neste órgão técnico, não 

foram apresentadas emendas. 

Na 508 Legislatura os presentes projetos, já nesta 

Comissão, foram distribuídos ao Dep. Vilmar Rocha. Finda a legislatura, sem que 

a CCJR apreciasse as proposições, foram as mesmas arquivadas. Aberta a 51 8 

Legislatura, foram desarquivadas a teor do disposto no parágrafo único do art. 
105 do Regimento Interno. 

~ o relatório. 

l~ 
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Conforme mandamento regimental (art. 32, 111, a), cumpre 

que esta Comissão de Constituição e Justiça e de -.Reda,ção se pronuncie qu~oto 
• _ o 

à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , dos projetos aCima-' 

mencionados e do substitutivo aprovado pela Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto. 

Trata-se de matéria relativa à educação. A competência 

legislativa é comum. da União, dos Estados e do Distrito f ederal (art. 24, IX da 
. .\. 

, C.F.), cabendo ao Congresso Nacional sobre elas dispor (art. 48 da C.F.). A 

iniciativa do parlamentar é, pois, legitima, calcada no que dispõe o art. 61 da 

vigente.ConstituiçãQ F~deral brasileira. 

Atendidos os requisitos constitucionais formais, podemos ' 

constatar que não há, igualmente, qualquer afronta aos requisitos materialmente 

constit!Jcionais. 

Nada a se opor no que se refere à juridicidade e técnica 

legislativa dos projetos e do substitutivo da Comissão de Educaç'ão, Cultura e 

Desporto. Tampouco, nenhum reparo há que se fazer relativamente à redação 

das proposições ora examinadas. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do PL 197/95, do PL 933/95, bem como do 

substitutivo aprovado pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala da Comissão, emi '~ de:ai.-_,~;.; 

Deputad~IfL...' 



III - pARECER DA COMISSÃO 

, A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
coristitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
197-A/95, do de n° 933/95, apensado, e dQ ' Substitutivo dã Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, nos termos do ' parecer do Relator, Deputado 
Geraldo Magela. 

Estiveram present,es os Senhores Deputados: . ' 

, , . . - I • 

Inaldo Leitão - ' Presidente, Zenaldo Coutinho ' e ' Osnúir 
Serraglio - Vice-PresÍdentes, André Benassi, CustÓdio ) Mattos, 'Fe'rnando . 
Gonçalves, Murilo DO'mingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, ' Ricardo 
Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, 
Antônio Carlos Konder Reis, Jairo e Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Redecker, Mendes 
Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo, Magela, José Genoíno"José Dirce,u, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto Farias, Gerson Pe~s, 
Ibrahim Abi-Ackel, José Antônio Almeida, Alceu Collares, Fernando Coruja, 
José Roberto Batochio, Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo, Ary Kara, Df. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

Sala da Comissão; em 29 de maio de 2001 " 

'-..' '-' '-...../ "-=\ 
/ -

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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Çoordenação de Comissões Permanentes 
, 

PROJETO DE lEI Nº 197, de 1995 Roberto Rocha 

Determina a inclusão, no currículo pleno dos estabelecimentos de 1 º e 2º graus, da disciplina 
"Introdução às Normas de Trânsito". 

DESPACHO: 16/03/1995 - CECD - CCJR (ART. 54) - ART. 24, 11 

29/03/1995 - À publicação 
29/03/1995 - À CECD 
04/04/1995 - Relator, Dep. Augusto Nardes. 
06/04/1995 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto, por cinco sessões. 
18/04/1995 - Não foram recebidas emendas ao projeto. 
12/05/1995 - Parecer favorável , com substitutivo, do Relator, Dep. 
_/_/ - Augusto Nardes. 

ORDINÁRIA 

16/05/1995 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao substitutivo, por cinco sessões. 
24/05/1995 - Não foram recebidas emendas ao substitutivo. 
24/05/1995 - Aberto prazo para recebimento de destaques, por duas sessões. 
29/05/1995 - Não foram recebidos destaques. 
07/06/1995 - Vista concedida ao Dep. Expedito Junior. 
22/06/1995 - Devolução da vista pelo Dep. Expedito Junior, sem manifestação escrita. 
27/09/1995 - À CECD o PL.-0.933/95, para ser apensado a este. 
28/09/1995 - Apensado a este o Pl nº 933/95. Ao Relator, Dep. 
_/_/ - Augusto Nardes, para se manifestar sobre o projeto apensado. 
22/11/1995 - Parecer reformulado, favorável, com substitutivo, do Relator, Dep. Augusto Nardes, a 

este e contrário ao PL.-0.933/95, apensado. 
29/11/1995 - Aprovação do parecer reformulado, favorável , com substitutivo, do Relator, Dep. 

_/_/_-

Augusto Nardes, ao PL.-0.197/95, e contrário ao PL.-0.933/95, apensado, contra os votos 
dos Deputados Flávio Arns e Maurício Requião. Aguarda remessa à CCJR. 

_/_/ - À Publicação 
13/12/1995 - Publicação da CECD: termo de recebimento de emendas, parecer do relator, substitutivo 

oferecido pelo relator, parecer reformulado pelo relator, parecer da Comissão, substitutivo 
adotado. 

13/12/1995 - À publicação. 
25/03/1996 - Distribuído ao relator, Dep. Vilmar Rocha. 
07/10/1996 - Republica-se por ter saído com incorreções no anterior. 
_/_/ - INCLUSÃO CURRíCULO PLENO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU ENSINO DE 

SEGUNDO GRAU DISCIPLINA ESCOLAR NORMAS TRÂNSITO PROGRAMA LIMITE 
MíNIMO COMPETÊNCIA CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

02/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 104/99. Projetos original e de tramitação deste e do Pl 933/95, 
apenso. 

26/03/1999 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. Em virtude de 
desarquivamento em bloco decidido pela SGM, o apensado também foi desarquivado e 
permanece apensado a este. 

04/05/1999 - Ao Arquivo o Mem. 103/99-CCP solicitando a devolução deste. 
11/05/1999 - À CCJR, com o Pl 933/95, apensado. 
11/05/1999 - DESARQUIVADO e enviado a esta Comissão com o Pl 933/95, apensado. 
21/05/1999 - Distribuído ao relator, Dep. Geraldo Magela. 
29/05/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Geraldo Magela, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do apensado e do Substitutivo 
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ROBERTO ROCHA (PSDB - MA) [DEP] 

Origem: CD 
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DETERMINA A INCLUSÃO, NO CURRICULO PLENO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE 
PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS, DA DISCIPLINA 'INTRODUÇÃO AS NORMAS DE TRANSITO'. 
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PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCN1 060495 PAG 5661 COL 01. 

18041995 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (CECD) 
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